
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-01-SANEFOUR

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-01
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA
LTDA - ME, CNPJ nº 26.620.282/0001-13, estabelecida na Rua Eurides Fernandes do Nascimento,
159, São Paulo, SP, neste ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente  denominado
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme decisão
exarada e homologada documento SEI nº 23728445, referente ao Pregão Eletrônico nº PE
14/2023, para Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e PP, nos termos
da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei Municipal
12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca /
Modelo

001 1010461
Adaptador macho
pp(polipropileno) 20mm x 3/4"
p/tubo pead.

Peça 11.500
R$
1,20

KALTEX

037 1010909 Uniao tubo polipropileno 20mm. Peça 17.500
R$
1,60

KALTEX

066 1049907
Cap compressao pp p/ tubo pead
20mm

Peça 1.090
R$
1,40

KALTEX

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
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3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.
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6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
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fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
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9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

DMAE - Contrato Registrado 23.10.000000728-7-01-SANEFOUR (23822560)         SEI 23.10.000000728-7 / pg. 5



11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
 
11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
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da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:07,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Wagner da Silva Conceição , Usuário Externo, em
02/06/2023, às 06:53, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822560 e o código CRC 13A7D57D.

23.10.000000728-7 23822560v3
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-03-PIPEPLAST

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-03
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa PIPEPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE TUBOS E CONEXÕES LTDA - EPP , CNPJ nº 34.823.982/0001-33, estabelecida na Rua Albino
Ferreira, 220, Araucária, PR, neste ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente
denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme
decisão exarada e homologada documento SEI nº 23728445, referente ao Pregão Eletrônico nº
PE 14/2023, para Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e PP, nos
termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei
Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cód.
Mat

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Marca /
Modelo

3 1010495
Adaptador pvc soldavel curto
25mm x 3/4" com bolsa e
rosca

Peça 20500
R$
0,29

MULTILIT

15 1010628
Joelho de pvc rigido,para
agua,90 graus,junta a cola,20
mm

Peça 1250
R$
0,27

MULTILIT

16 1010636
Joelho pvc rigido para agua
90 graus junta a cola 25 mm

Peça 7200
R$
0,29

MULTILIT

17 1010644 Joelho pvc rigido p/agua 90
graus junta a cola 32 mm

Peça 900 R$
0,84

MULTILIT
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18 1010669
Luva de correr de pvc-pba de
60mm dn 50

Peça 410
R$
6,57

MULTILIT

20 1010685
Luva de correr pvc-pba de
85mm dn 75

Peça 180
R$
15,75

PIPEPLAST

22 1010701
Luva pvc rigido soldavel
25mm para agua fria

Peça 4360
R$
0,27

MULTILIT

24 1010735
Te pvc p/agua 90 graus junta
a cola 25mm

Peça 835
R$
0,53

MULTILIT

25 1010743
Tubo pvc rigido pba de 60mm
classe 15 p/redes agua l-6m

Metro 384
R$
12,59

MULTILIT

30 1010792
Tubo pvc rigido soldavel 25
mm p/agua fria vara 6m

Metro 6522
R$
2,54

MULTILIT

32 1010818
Tubo pvc rigido soldavel
40mm p/agua fria vara 6m

Metro 654
R$
6,04

MULTILIT

33 1010826
Tubo pvc rigido soldavel
50mm para agua fria vara 6m

Metro 660
R$
9,34

MULTILIT

36 1010867
Tubo pvc soldavel pb dn 300
para esgoto predial l-6m

Metro 384
R$
115,15

MULTILIT

38 1012426
Cap pvc-pba, de 60mm, dn
50mm, com anel de borracha
cfe. nbr 9815

Peça 90
R$
4,69

MULTILIT

52 1043785
Curva pvc soldavel curta 100
mm x 45 graus p/esgoto

Peça 300
R$
19,14

MULTILIT

64 1049881
Luva pvc soldavel c/bucha
latao 20 mm x 1/2" p/agua fria

Peça 925
R$
3,09

MULTILIT

69 1054006
Luva pvc soldavel 20 mm
p/agua fria

Peça 515
R$
0,29

MULTILIT

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
 
 
3. DO PREÇO
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3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
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dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
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não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
 
9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

DMAE - Contrato Registrado 23.10.000000728-7-03-PIPEPLAST (23822644)         SEI 23.10.000000728-7 / pg. 12



9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
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aplicáveis.
 
11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:07,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Robert Johnsons dos Santos , Usuário Externo, em
05/06/2023, às 16:11, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822644 e o código CRC B4B63FAE.

23.10.000000728-7 23822644v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-04-REDNOV

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-04
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA. -
EPP, CNPJ nº 45.769.285/0001-68, estabelecida na Rua Berta Mette, 149, Blumenau, SC, neste
ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme decisão exarada e homologada
documento SEI nº 23728445, referente ao Pregão Eletrônico nº PE 14/2023, para Registro de
Preços para futura aquisição de materiais em PVC e PP, nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e
dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores,
consoante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca /
Modelo

021 1010693
Luva correr de pvc-pba
de 110mm dn100

Peça 60
R$
31,60

AMANCO

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
 
 
3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
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poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
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realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
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penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
 
9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
fim de que produza efeitos.
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9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
 
11.1.1. Advertência.
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11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:08,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Lenilso Luis da Silva , Usuário Externo, em 02/06/2023, às
08:51, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822684 e o código CRC 041B4F3E.
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-05-CJC

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-05
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa CJC COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA - EPP , CNPJ nº 40.044.357/0001-96, estabelecida na
Av. Primeiro de Maio, 2221, Gramado, RS, neste ato por seu representante abaixo firmado,
simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO(S), conforme decisão exarada e homologada documento SEI nº 23728445, referente ao
Pregão Eletrônico nº PE 14/2023, para Registro de Preços para futura aquisição de materiais em
PVC e PP, nos t ermos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96,
20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca /
Modelo

035 1010859
Tubo pvc soldavel pb dn 150
para esgoto predial l-6m.

Metro 672
R$
30,56

KRONA

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
 
 
3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
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3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
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como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
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pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
 
9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
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fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
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11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:08,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Cindy Maíra Tissot, Usuário Externo, em 05/06/2023, às
15:04, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822717 e o código CRC C622091B.

23.10.000000728-7 23822717v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-06-SPONCHIADO

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta c apital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa COMERCIAL SPONCHIADO LTDA -
EPP, CNPJ nº 13.338.681/0001-44, estabelecida na Rua Piratini, 537, Frederico Westphalen, RS,
neste ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme decisão exarada e homologada
documento SEI nº 23728445, referente ao Pregão Eletrônico nº  PE 14/2023, para Registro de
Preços para futura aquisição de materiais em PVC e PP , nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02,
e dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações
posteriores, consoante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca /
Modelo

039 1012459
Tubo pvc soldavel, peb lisas,
dn 100,comprimento 6000mm,
para esgoto

Metro 1380
R$
12,51

PLASTILIT

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
 
 
3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
 

DMAE - Contrato Registrado 23.10.000000728-7-06-SPONCHIADO (23822746)         SEI 23.10.000000728-7 / pg. 30



3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais

DMAE - Contrato Registrado 23.10.000000728-7-06-SPONCHIADO (23822746)         SEI 23.10.000000728-7 / pg. 31



como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
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pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
 
9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
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fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
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11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:14,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Giovani Carlos Marinho Sponchiado , Usuário Externo, em
02/06/2023, às 16:41, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822746 e o código CRC 8BA08BAB.

23.10.000000728-7 23822746v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-07-CE MACEDO

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - EPP , CNPJ nº 07.965.552/0001-83, estabelecida na Rua
Carlos Essenfelder, 1326, Curitiba, PR, neste ato por seu representante abaixo firmado,
simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO(S), conforme decisão exarada e homologada documento SEI nº 23728445, referente ao
Pregão Eletrônico nº PE 14/2023, para Registro de Preços para futura aquisição de materiais em
PVC e PP, nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96,
20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca /
Modelo

048 1043439
Joelho pvc soldavel 40 mm
x 90 graus p/esgoto

Peça 725
R$
0,70

KRONA

053 1043793
Curva pvc soldavel curta
100 mm x 90 graus
p/esgoto

Peça 380
R$
14,00

PLASTILIT

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
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3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
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6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
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7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
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9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
 
11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
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E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:14,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Macedo, Usuário Externo, em 05/06/2023, às
14:49, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822779 e o código CRC DD5F0FB2.

23.10.000000728-7 23822779v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-08-UNIONE

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023

 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP , CNPJ nº 41.103.228/0001-94, estabelecida na Rua
Abelardo Peixer, 48, São José, SC, neste ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente
denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme
decisão exarada e homologada documento SEI nº 23728445, referente ao Pregão Eletrônico nº
PE 14/2023, para Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e PP , nos
termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei
Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca /
Modelo

060 1049543
Adaptador macho pp
(polipropileno) 32 mm x 1"
p/tubo pead

Peça 680
R$
6,00

ARANGUL

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
 
 
3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
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3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
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como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
 
II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
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pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
 
9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
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fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;

10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
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11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 31/05/2023, às 18:14,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Cristiny Maria Fernandes Koch , Usuário Externo, em
02/06/2023, às 08:22, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 23822813 e o código CRC 5C751284.
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 23.10.000000728-7-23.10.000000728-7-02-TALENTOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-02

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 14/2023
 
Na presente data, presentes de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato
representado pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98,
estabelecido na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-
Geral, Eng. Maurício Loss, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em 29/05/2023,
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa TALENTOS D ÁGUA
REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA - EPP , CNPJ nº 24.419.445/0001-79,
estabelecida na Rua João Vogelsanger, 200, Joinville, SC, neste ato por seu representante abaixo
firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO(S), conforme decisão exarada e homologada documento SEI nº 23728445, referente ao
Pregão Eletrônico nº PE 14/2023, para Registro de Preços para futura aquisição de materiais em
PVC e PP, nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96,
20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais em PVC e
PP, conforme descrição. Marcas e preços seguir:
 

Item
Cód.
Mat

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Marca
/
Modelo

2 1010487
Adaptador pvc soldavel curto
20mm x 1/2" bolsa e rosca

Peça 800
R$
0,24

TIGRE

4 1010503
Adaptador pvc soldavel curto
32mm x 1" bolsa e rosca

Peça 1540
R$
0,70

TIGRE

5 1010511
Adaptador pvc soldavel curto
40mm x 1.1/4" bolsa e rosca

Peça 500
R$
1,20

TIGRE

6 1010529
Adaptador pvc soldavel curto
50mm x 1.1/2" bolsa e rosca

Peça 680
R$
1,60

TIGRE
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7 1010537
Adaptador pvc soldavel curto
60mm x 2" bolsa e rosca Peça 320

R$
2,79

TIGRE

8 1010545
Bucha reducao pvc soldavel curta
25 x 20mm p/agua fria

Peça 1930
R$
0,13

TIGRE

9 1010552
Bucha reducao pvc soldavel curta
32 x 25mm p/agua fria

Peça 630
R$
0,28

TIGRE

10 1010560
Colar tomada pvc 60mm x 3/4"
com travas

Peça 350
R$
4,49

TIGRE

11 1010578
Colar tomada pvc 75mm x 3/4"
com travas

Peça 100
R$
5,80

TIGRE

12 1010586
Colar tomada pvc para tubos pvc
85mm x 3/4" com travas

Peça 140
R$
5,50

TIGRE

13 1010594
Colar tomada pvc para tubos pvc
110mm x 3/4" com trava

Peça 25
R$
7,20

TIGRE

14 1010610
Curva pvc rigido soldavel 32mm x
90 graus para agua fria

Peça 250
R$
2,40

TIGRE

19 1010677
Luva de correr de pvc-pba de
75mm dn 65

Peça 80
R$
11,88

TIGRE

23 1010719
Luva pvc rigido soldavel e rosca
25mm x 3/4" para agua fria

Peça 970
R$
0,65

TIGRE

26 1010750
Tubo pvc pba de 75 classe 15
p/redes de agua l-6m

Metro 186
R$
30,00

TIGRE

27 1010768
Tubo pvc pba de 85 classe 15
p/redes agua l-6m

Metro 390
R$
31,00

TIGRE

28 1010776
Tubo pvc pba de 110 classe 15
p/redes agua l-6m

Metro 108
R$
43,00

TIGRE

29 1010784
Tubo pvc rigido soldavel 20mm
p/agua fria vara 6m

Metro 888
R$
2,00

TIGRE

31 1010800
Tubo pvc rigido soldavel 32mm
p/agua fria vara 6m

Metro 1032
R$
4,30

TIGRE
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34 1010834
Tubo pvc rigido soldavel 60mm
para agua fria vara 6m Metro 294 R$

12,50
TIGRE

40 1022458
Curva pvc soldavel 60mm x 90
graus p/agua fria

Peça 140
R$
11,29

TIGRE

41 1043215
Bucha reducao pvc c/rosca 3/4" x
1/2" p/agua fria

Peça 725
R$
0,27

TIGRE

42 1043223
Bucha reducao pvc c/rosca 1" x
1/2" p/agua fria

Peça 270
R$
0,61

TIGRE

43 1043231
Bucha reducao pvc c/rosca 1" x
3/4" p/agua fria

Peça 320
R$
0,89

TIGRE

44 1043264
Tubo pvc soldavel dn 40 pontas
lisas p/esgoto predial l-6 m

Metro 1242
R$
6,89

TIGRE

45 1043330 Luva pvc c/rosca 1/2" p/agua fria Peça 340
R$
0,60 TIGRE

46 1043389
Niple duplo pvc roscavel 3/4"
p/agua fria

Peça 410
R$
0,59

TIGRE

47 1043397
Niple duplo pvc roscavel 1" p/agua
fria

Peça 115
R$
1,15

TIGRE

49 1043538 Te pvc soldavel 40 mm p/agua fria Peça 280
R$
2,75

TIGRE

50 1043611 Te pvc soldavel 32 mm p/agua fria Peça 350
R$
1,60

TIGRE

51 1043736
Luva pvc soldavel c/bucha latao 25
mm x 3/4" p/agua fria

Peça 350
R$
3,60

TIGRE

54 1043827
Uniao pvc soldavel 50 mm p/agua
fria

Peça 220
R$
8,00

TIGRE

55 1043850
Joelho reducao pvc soldavel 90
graus 25 mm x 1/2" c/bucha latao

Peça 750
R$
2,59

TIGRE

56 1043868
Joelho pvc soldavel c/rosca 25 mm
x 3/4" p/agua fria

Peça 390
R$
0,95

TIGRE
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57 1044049
Luva pvc soldavel 60 mm p/agua
fria Peça 900 R$

3,25
TIGRE

58 1049162
Tubo pvc soldavel pb dn 200
p/esgoto predial l-6m

Metro 162
R$
70,00

TIGRE

59 1049170
Tubo pvc soldavel pb dn 250
p/esgoto predial l-6m

Metro 72
R$
70,00

TIGRE

61 1049709
Registro esfera pvc c/borboleta
1/2"

Peça 580
R$
2,50

TIGRE

62 1049865 Plug pvc roscavel 1/2" p/agua fria Peça 985
R$
0,20

TIGRE

63 1049873
Joelho pvc soldavel 60 mm x 90
graus p/agua fria

Peça 90
R$
5,55

TIGRE

65 1049899
Uniao pvc soldavel 25 mm p/agua
fria

Peça 345
R$
4,75

TIGRE

67 1053693
Joelho pvc c/rosca 1/2" x 90 graus
p/agua fria

Peça 750
R$
0,66

TIGRE

68 1053743
Luva reducao pvc c/rosca 1" x 3/4"
p/agua fria

Peça 260
R$
1,20

TIGRE

70 1054014
Luva pvc soldavel 32 mm p/agua
fria

Peça 460
R$
0,78

TIGRE

71 1054089
Luva correr pvc je p/tubo pvc 25
mm p/agua fria

Peça 775
R$
2,50

TIGRE

72 1076900 Te pvc soldavel 20 mm p/agua fria Peça 470
R$
0,57

TIGRE

73 1076918
Luva pvc soldavel dn 50 p/esgoto
predial

Peça 315
R$
0,88

TIGRE

74 1076934
Joelho pvc soldavel c/rosca 20 mm
x 1/2" p/agua fria

Peça 265
R$
0,60

TIGRE

75 1085349
Registro esfera pvc soldavel 50
mm p/agua fria

Peça 190
R$
12,00

TIGRE
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76 1085430
Joelho pvc rigido soldavel 50mm x
90 graus p/agua fria

Peça 165
R$
2,50

TIGRE

77 1089432
Uniao pvc soldavel 32 mm p/agua
fria

Peça 135
R$
4,50

TIGRE

 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.
 
 
3. DO PREÇO
 
3.1. O preço de cada item está especificado no item 1 deste instrumento.
 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com
o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.
 
 
4. DA ENTREGA
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do recebimento
da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo contratante: via fax,
correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o comunicado do órgão
emissor.
 
4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme indicação na
nota de empenho ou ordem de compra.
 
4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07
CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72
DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45
DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13
EPTC – CNPJ 02510700/0001-51
FASC – CNPJ 89525901/0001-00
IMESF – CNPJ 14025433/0001-06
PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23
PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

 
4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

 
 
5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
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informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente junto
ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração.
 
5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura.
 
 
6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
6.1. Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja disciplinamento
diverso oriundo de legislação federal.

 
6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.
 
6.2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de Compras e
Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais
como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do pedido do
realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, bem como listas
de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta solicitação deverá ser
encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços (CDCS) da Diretoria de
Licitações, localizada na Rua Uruguai, 277, Centro Histórico, Porto Alegre –RS. Até a decisão final
do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa de toda a documentação comprobatória, não poderá haver interrupção do fornecimento
sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
 
6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dos
remanescentes, quando houver.
 
6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência do
registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto Municipal 11.555 / 96, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da publicação no DOPA.
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 
7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
 
I - pela Administração, quando:
 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
 
b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores;
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
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II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
 
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
 
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I, do
item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
 
7.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se cancelado o registro do
fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
 
7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços,
não o desobriga do fornecimento dos produtos  ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o envio do
pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das
penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento.
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.
8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento
dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.
8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto
aos órgãos competentes.
8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação
de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto.
8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.
8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.
8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.
8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.
 

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
9.1. Emitir prévio empenho anteriormente ao início do fornecimento da CONTRATADA.
9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
 
9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.
 
9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar,
em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.
 
9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

9.5.Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações para a CONTRATADA, a
fim de que produza efeitos.

9.6. Efetuar o pagamento no modo e no prazo ajustado;

9.7. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução do contrato, através da
realização de reuniões, sempre que necessário;

9.8. Decidir sobre casos omissos nas especificações;

9.9. Registrar quaisquer deficiências na execução do contrato, encaminhando cópia para a empresa
CONTRATADA;

9.10. Disponibilizar para a CONTRATADA, através da equipe de fiscalização, informações e
orientações sobre procedimentos a serem adotados.

9.11. Providenciar a rescisão do Contrato, quando a CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e
demais exigências necessárias à execução, bem como aplicar as medidas cabíveis.

9.12. É facultado ao CONTRATANTE, em qualquer fase do Contrato, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida de forma periódica e sistemática sobre a empresa,
através de responsável técnico designado pelo órgão demandante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a  CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

10.3. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

10.4. A fiscalização do Contrato terá pleno poder para Fiscalizar e acompanhar a execução do
objeto contratado, objetivando:

10.4.1. Sustar a execução, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;
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10.4.2. Constatar que as solicitações de providências, à empresa, estão sendo cumpridas.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.

10.6. Observar a ordem de serviço 07/2020.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.
 
11.1.1. Advertência.
 
11.1.2. Multa.
 
11.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
 
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
 
11.2. A multa prevista no subitem 11.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:
 
11.2.1. Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, pelo descumprimento
das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal
12.827/2021;
 
11.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total da aquisição.
 
11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso na execução do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por cento).
 
11.4. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de desconto no
pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.
 
11.5. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
 
11.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
 
11.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.
 
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Alegre, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste
instrumento, no que não o contrariar.
 

13. DO FORO
 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro
da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
 
E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Loss, Diretor(a)-Geral, em 20/06/2023, às 09:18,
conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Menezes Salles Santos Swiech , Usuário Externo, em
20/06/2023, às 17:16, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 24079210 e o código CRC 9E7C0FDA.
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